
                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
CNPJ Nº 01.519.467/0001-05 

Rua: São Vicente, n° 338, Centro, Fone: (89) 98817-7430 
CEP: 64.638-000, São Luís do Piauí-PI  

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: INE-004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILOIDADE Nº 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 001/2026 

 

OBJETO: O objeto do presente Aditivo é a Prorrogação por mais 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a contar de 24 de fevereiro de 2026 com validade até 24 de 
fevereiro de 2027. Ao Objeto de Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica, com ênfase na interpretação, aplicação e orientação 
referentes à Lei Nº 5.813/2008 e demais normativas pertinentes do Estado do Piauí que 
regem a habilitação e critérios de elegibilidade para Município de São Luís do Piauí – PI.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ-PI 
 
CONTRATADO:  INDYRA COELHO MOREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 50.631.799/0001-92, com sede na Av. Senador Área leão, 2185, Torre 
01, sala 1311, Bairro Joquei, Teresina-PI. 

 
VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a serem pagos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  
 
LEGISLAÇÃO: O Presente Aditivo de Contrato se regerá gel disposições da Lei Federal 
n° 14.133/21, e demais legislações pertinentes à matéria. 
 
DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 18 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
 
VIGÊNCIA: A PARTIR 24 DE FEVEREIRO DE 2026 ATÉ 24 DE FEVEREIRO DE 2027. 
 

 
Raimundo Renato Vicente de Araújo Sousa 

Prefeito Municipal 

              CPF: 397.241.073-53 
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